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PORTARIA N.° 2852/2019, 

de  20 de novembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

matrícula 165026.0, motorista, portador do RG: 6.366.460-0, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

11/11/19 CAMPO LARGO– conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

AMBULÂNCIA AZE- 8096 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 20 de novembro de 2019. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 2853/2019, 

de  20 de novembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

matrícula 165026.0, motorista, portador do RG: 6.366.460-0, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

13/11/19 CURITIBA– conduzir pacientes para tratamento de saúde VAN BCN- 5539 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 20 de novembro de 2019. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.° 2854/2019, 

de  20 de novembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de João Germano de Geus, 

matrícula 55891.0, motorista, portador do RG: 00001123660, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

12/11/19 SÃO GERONIMO – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

SPIN BBS- 7941 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em  20 de novembro de 2019. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 2855/2019, 

de  20 de novembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de João Germano de Geus, matrícula 

55891.0, motorista, portador do RG: 00001123660, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

13/11/19 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde VAN BCN- 5538 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em  20 de novembro de 2019. 

 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.° 2856/2019, 

de  20 de novembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de João Germano de Geus, matrícula 

55891.0, motorista, portador do RG: 00001123660, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

14/11/19 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

ONIBUS BDN-9B87 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em  20 de novembro de 2019. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 2857/2019, 

de  20 de novembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, 

matrícula 55573.0, motorista, portador do RG: 00071810712, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

12/11/19 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

GOL BBR-6429 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em  20 de novembro de 2019. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.° 2858/2019, 

de  20 de novembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (MEIA) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, matrícula 

55573.0, motorista, portador do RG: 00071810712, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

13/11/19 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde AMBULÂNCIA BAL-4928 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em  20 de novembro de 2019. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 2859/2019, 

de  20 de novembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (MEIA) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, matrícula 

55573.0, motorista, portador do RG: 00071810712, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

14/11/19 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde AMBULÂNCIA AZE-8096 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em  20 de novembro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.° 2860/2019, 

de  20 de novembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, matrícula 

169790.0, motorista, portador do RG: 69577920 , de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

11/11/19 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde VAN BCN- 5539 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em  20 de novembro de 2019. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 2861/2019, 

de  20 de novembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, matrícula 

169790.0, motorista, portador do RG: 69577920 , de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

12/11/19 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde ONIX  BCO-3914 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em  20 de novembro de 2019. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.° 2862/2019, 

de  20 de novembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, matrícula 

169790.0, motorista, portador do RG: 69577920 , de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

13/11/19 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

VAN BBX- 5727 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em  20 de novembro de 2019. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

PORTARIA N.° 2863/2019, 

de 20 de novembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, 

matrícula 207560.0, motorista, portador do RG: 95366236 , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

12/11/19 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde L200 BCW-5G76 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em  20 de novembro de 2019. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.° 2864/2019, 

de 20 de novembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, 

matrícula 207560.0, motorista, portador do RG: 95366236 , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

14/11/19 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde PALIO AMF-7296 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em  20 de novembro de 2019. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 2865/2019, 

de 20 de novembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, 

matrícula 207560.0, motorista, portador do RG: 95366236 , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

15/11/19 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde AMBULÂNCIA AZE- 8096 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em  20 de novembro de 2019. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.° 2866/2019, 

de  20 de novembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Julio Cesar Muller de Paula, 

matrícula 57010.0 , motorista, portador do RG: 00033232209,  de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

11/11/19 ROLANDIA – conduzir pacientes para tratamento de saúde L200 BCW-5G76 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em  20 de novembro de 2019. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 2867/2019, 

de  20 de novembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Julio Cesar Muller de Paula, 

matrícula 57010.0 , motorista, portador do RG: 00033232209,  de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

12/11/19 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

VAN BAJ-1847 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em  20 de novembro de 2019. 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.° 2868/2019, 

de  20 de novembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Julio Cesar Muller de Paula, 

matrícula 57010.0 , motorista, portador do RG: 00033232209,  de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

14/11/19 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde VAN BCN-5539 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em  20 de novembro de 2019. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 2869/2019, 

de 20 de novembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼(UM QUARTO) de diária em favor de José Edison Campos, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

13/11/19 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde AMBULÂNCIA AZE- 8096 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 20 de novembro de 2019. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.° 2870/2019, 

de  20 de novembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Gelson Antonio Domingues 

Bueno, matrícula 149209.1, motorista, portador do RG: 3096893, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

11/11/19 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

ONIX BCO-3914 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 20 de novembro de 2019. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 2871/2019, 

de  20 de novembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (MEIA) de diária em favor de Gelson Antonio Domingues 

Bueno, matrícula 149209.1, motorista, portador do RG: 3096893, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

12/11/19 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde VAN BCN- 5538 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 20 de novembro de 2019. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.° 2872/2019, 

de  20 de novembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (MEIA) de diária em favor de Gelson Antonio Domingues 

Bueno, matrícula 149209.1, motorista, portador do RG: 3096893, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

14/11/19 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde SPIN BBS-7941 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 20 de novembro de 2019. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

PORTARIA N.° 2873/2019, 

de  20 de novembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Edson Luiz Paganini, matrícula 

54577.0, motorista, portador do RG: 58600512 , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

11/11/19 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde VAN BCN-5538 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 20 de novembro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.° 2874/2019, 

de  20 de novembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Edson Luiz Paganini, matrícula 

54577.0, motorista, portador do RG: 58600512 , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

13/11/19 CAMPO LARGO – conduzir pacientes para tratamento de saúde ONIBUS BDN-9B87 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 20 de novembro de 2019. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 2875/2019, 

de  20 de novembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Edson Luiz Paganini, matrícula 

54577.0, motorista, portador do RG: 58600512 , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

14/11/19 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde VAN BCN-5538 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 20 de novembro de 2019. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.° 2876/2019, 

de  20 de novembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcio José Bonasso 

Moreira, matrícula 108324.0, motorista, portador do RG: 84066362  , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

11/11/19 SIQUEIRA CAMPOS – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

DOBLO APY-4441 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 20 de novembro de 2019. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 2877/2019, 

de  20 de novembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (MEIA) de diária em favor de Marcio José Bonasso Moreira, 

matrícula 108324.0, motorista, portador do RG: 84066362  , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

12/11/19 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de saúde DOBLO APY-4441 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 20 de novembro de 2019. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.° 2878/2019, 

de  20 de novembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, 

matrícula 217085.0 , motorista, portador do RG: 90711920  , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

11/11/19 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de saúde SPIN BBS- 7941 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em  20 de novembro de 2019. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 2879/2019, 

de  20 de novembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, matrícula 

217085.0 , motorista, portador do RG: 90711920  , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

12/11/19 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde VAN BBX-5727 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em  20 de novembro de 2019. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.° 2880/2019, 

de  20 de novembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, matrícula 

217085.0 , motorista, portador do RG: 90711920  , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

13/11/19 CAMPO LARGO – conduzir pacientes para tratamento de saúde GOL BBR 6429 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em  20 de novembro de 2019. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

PORTARIA N.° 2881/2019, 

de  20 de novembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, matrícula 

217085.0 , motorista, portador do RG: 90711920  , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

14/11/19 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde AMBULANCIA BAL-4928 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em  20 de novembro de 2019. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.° 2882/2019, 

de  20 de novembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edenilson Aparecido Soares, 

matrícula 2747154 .0, motorista, portador do RG: 9.791.763-9 , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

07/11/19 CAMPO LARGO – conduzir pacientes para tratamento de saúde AMBULÂNCIA BCF 5989 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em  20 de novembro de 2019. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 2883/2019, 

de  20 de novembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Edenilson Aparecido Soares, 

matrícula 2747154 .0, motorista, portador do RG: 9.791.763-9 , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

08/11/19 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde AMBULÂNCIA AVP -7531 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em  20 de novembro de 2019. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.° 2884/2019, 

de  20 de novembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edenilson Aparecido Soares, 

matrícula 2747154 .0, motorista, portador do RG: 9.791.763-9 , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

13/11/19 ORTIGUEIRA – conduzir pacientes para tratamento de saúde AMBULÂNCIA BCF-5989 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em  20 de novembro de 2019. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 2885/2019, 

de  20 de novembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edenilson Aparecido Soares, 

matrícula 2747154 .0, motorista, portador do RG: 9.791.763-9 , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

14/11/19 CAMPO LARGO – conduzir pacientes para tratamento de saúde AMBULÂNCIA BCF-5989 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em  20 de novembro de 2019. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.° 2886/2019, 

de  20 de novembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Luiz Fernando da Costa, matrícula 

2725894.0, motorista, portador do RG: 8.133.209-6, de acordo com as seguintes viagens: 

  

DATA Destino/Motivo Veículo 

13/11/19 CURITIBA – conduzir paciente para tratamento de saúde  ONIX BCO- 3914 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 20 de novembro de 2019. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 2887/2019, 

de 20 de novembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Joselei Roberto, matrícula 126748 

.0, motorista, portador do RG: 8.935.692-0 , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

08/11/19 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde AMBULÂNCIA BCU8F18 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 20 de novembro de 2019. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.° 2888/2019, 

de 20 de novembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Joselei Roberto, matrícula 126748 

.0, motorista, portador do RG: 8.935.692-0 , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

11/11/19 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de saúde AMBULÂNCIA BCU8F18 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 20 de novembro de 2019. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 2889/2019, 

de 20 de novembro de 2019. 

 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Abimael Camargo de Lima, matrícula 

56774.0, motorista, portador do RG: 00051843878  de acordo com a seguinte viagem: 

 

DATA Destino/Motivo Veículo 

10/11/19 Telêmaco Borba- Levar alunos para fazer ENEM Ônibus AQs - 8352 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 20 de novembro de 2019. 

 

 

 

ANA ELIS GOMES 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
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PORTARIA N.° 2890/2019, 

de 20 de novembro de 2019. 

 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Keila Maria Martins, de acordo 

com a seguinte viagem: 

 

DATA Destino/Motivo Veículo 

20/11/2019 Ponta Grossa- Participar da Formação – Prova Paraná mais Spin BAM - 3568 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 20 de novembro de 2019. 

 

 

 

ANA ELIS GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 

 

 

PORTARIA N.° 2891/2019, 

de 20 de novembro de 2019. 

 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Evaldo Sebastião Lopes, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

DATA Destino/Motivo Veículo 

20/11/2019 Ponta Grossa- Participar da Formação – Prova Paraná mais Spin BAM - 3568 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 20 de novembro de 2019. 

 

 

 

ANA ELIS GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 191/2019 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos legislações vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade 

de Pregão, às 9 horas, do dia 29 de novembro de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer, 34, Tibagi/PR, cujo objeto é o 

Registro de Preços para aquisição e eventual de grama esmeralda pronta  para o plantio. O valor máximo da licitação é de R$ 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil reais). O Edital completo será fornecido, na Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail 

licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br. 

 

Tibagi, 19 de novembro de 2019 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

Secretário Municipal de Administração  

Republicado por ter saído com incorreções 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 192/2019 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos legislações vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço por item, na 

modalidade de Pregão, às 9 horas, do dia 3 de dezembro de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer, 34, Tibagi/PR, cujo 

objeto é aquisição de um veículo novo. O valor máximo da licitação é de R$ 59.200,00 (cinquenta e nove mil e duzentos reais). O Edital completo será 

fornecido, na Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br e 

www.licitanet.com.br. 

 

Tibagi, 20 de novembro de 2019 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

Secretário Municipal de Administração  

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 193/2019 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos legislações vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço por item, na 

modalidade de Pregão, às 14 horas, do dia 3 de dezembro de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer, 34, Tibagi/PR, cujo 

objeto é aquisição de móveis e eletrodomésticos. O valor máximo da licitação é de R$ 2.944,16 (dois mil, novecentos e quarenta e quatro reais e 

dezesseis centavos). O Edital completo será fornecido, na Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail 

licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br e www.licitanet.com.br. 

 

Tibagi, 20 de novembro de 2019 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

Secretário Municipal de Administração  

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 194/2019 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos legislações vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade 

de Pregão, às 9 horas, do dia 2 de dezembro de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer, 34, Tibagi/PR, cujo objeto é 

aquisição de impressos, livros e cadernos pedagógicos. O valor máximo da licitação é de R$ 13.988,00 (treze mil, novecentos e oitenta e oito reais). O 

Edital completo será fornecido, na Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site 

www.tibagi.pr.gov.br. 

 

Tibagi, 20 de novembro de 2019 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

Secretário Municipal de Administração  
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 195/2019 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos legislações vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço por item, na 

modalidade de Pregão, às 9 horas, do dia 4 de dezembro de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer, 34, Tibagi/PR, cujo 

objeto é aquisição de lixeiras (tipo container). O valor máximo da licitação é de R$ 25.592,00 (vinte e cinco mil, quinhentos e noventa e dois reais). O 

Edital completo será fornecido, na Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site 

www.tibagi.pr.gov.br e www.bll.org.br. 

 

Tibagi, 20 de novembro de 2019 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

Secretário Municipal de Administração  

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 196/2019 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos legislações vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço por item, na 

modalidade de Pregão, às 14 horas, do dia 4 de dezembro de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer, 34, Tibagi/PR, cujo 

objeto é aquisição de brinquedos educativos e eletrodomésticos. O valor máximo da licitação é de R$ 30.653,90 (trinta mil, seiscentos e cinqüenta e 

três reais e noventa centavos). O Edital completo será fornecido, na Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail 

licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br e www.bll.org.br. 

 

Tibagi, 20 de novembro de 2019 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

Secretário Municipal de Administração  

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 197/2019 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos legislações vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço por item, na 

modalidade de Pregão, às 9 horas, do dia 5 de dezembro de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer, 34, Tibagi/PR, cujo 

objeto é aquisição de freezer e refrigerador para conservação de vacinas. O valor máximo da licitação é de R$ 51.100,00 (trinta mil, seiscentos e 

cinqüenta e três reais e noventa centavos). O Edital completo será fornecido, na Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail 

licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br e www.bll.org.br. 

 

Tibagi, 20 de novembro de 2019 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

Secretário Municipal de Administração  

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, constante do Processo nº 0319/2019, Dispensa de Licitação nº 067/2019, conforme Parecer Jurídico 
nº 0546/2019, para formalizar contrato com a empresa FANCAR VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.677.629/0003-56, com base no inciso 
XVII, do art. 24, da lei nº 8.666/93. 
 
Tibagi, em 20 de novembro de 2019 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 
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